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PORTARIA 08/2026 (atualizada e republicada)

Dispõe sobre organização dos serviços legislativos e administrativos da Câmara Municipal e outras providências.

Em decorrência  do Luto oficial em nosso Município.

Em decorrência de sentimento abrupto pesar que tomou a cidade, a mesa do Poder Legislativo, de forma unânime, regulamenta os serviços administrativos e legislativos dos dias 18 e 19 de maio de 2026.

Art. 1º  A 14.a sessão legislativa será remarcada em data próxima, após o período de luto oficial.

Art.2º Os serviços administrativos deverão ser interrompidos nesta segunda feira, às 12 horas e retornando no dia 20 de maio no horário de expediente rotineiro. (nova redação com a republicação).

Art. 3º  Os serviços inadiáveis que respeitem prazos, deverão ser cumpridos internamente, com portas fechadas, ou na casa do servidor caso tenha condições para tal.

Art. 4º Fica facultado o uso do Plenário da Câmara Municipal para velório, caso a Capela Municipal não comporte ou tenha limitações para o uso.

Art. 5º Fica autorizado, caso seja prudente e haja consenso entre todos os Edis, em nome do Poder Legislativo a aquisição de um arranjo de flores em respeito à família Ribeiro/Silva e Valério.

Art. 6º Está portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 18 de maio de 2026 (Nova redação com a republicação).

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR. 19 de maio de 2026.
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